
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 156/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 97/2025

JUSTIFICATIVAS ACERCA DA ESCOLHA DO CONTRATADO

1) OBJETO: O objeto deste processo compreende a contratação direta de empresa para

fornecimento de solução completa para controle eletrônico de ponto e gestão de frequência

dos servidores públicos do Município de Lindóia do Sul, abrangendo a disponibilização de

software  de  ponto  eletrônico  (aplicativo  e  web),  armazenamento  de  dados  em  nuvem,

suporte técnico integral, atualizações legais automáticas e compatíveis com o sistema Ponto

Secullum 4 em uso pela municipalidade.

2) CONTRATADO: MIXCONTROL ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA CNPJ: 15.147.512/0001-

52.

Extrai-se do tópico “Forma de Seleção do Fornecedor” do Termo de Referência:

Prevê o art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n. 14.133/2021 que a
justificativa de escolha do contratado e de seu preço, assim como a
comprovação  da  habilitação,  deverá  constar  no  processo  de
contratação direta, nos seguintes termos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser instruído com os seguintes documentos: [...]
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço; [...]

Como regra, a escolha do contratado – e consequentemente do preço a
ser  contratado  e  a  comprovação  de  sua  habilitação  –  dar-se-á  em
momento  seguinte  ao  Termo  de  Referência,  o  qual,  tratando-se  de
contratação direta, busca sintetizar as principais informações acerca do
objeto  a  ser  contratado  e  das  condições  que  regerão  a  futura
contratação. Ao contrário do que ocorre em um processo licitatório, não
seria cabível expor no Termo de Referência um método objetivo para
seleção de fornecer, eis que se estaria a esboçar um processo licitatório,
não uma contratação direta.
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Assim, para fins de cumprimento do disposto no art. 72, incisos V a VII,
da Lei Federal n. 14.133/2021, a Administração deverá, nesse momento
posterior ao Termo de Referência, demonstrar que aquele que pretende
contratar  preenche  todos  os  requisitos  previstos  neste  Termo  de
Referência,  necessários  à  execução  do  objeto,  e  que  seu  preço  é
compatível com o mercado, de modo a garantir a objetividade, isonomia
e publicidade necessária a todas as contratações,  mas sem alcançar
aquele  rigor  previsto  para  o  processo  licitatório  e  dispensado  pelo
legislador.
Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr1:

[...] depois de definir o objeto e as condições de execução
do futuro contrato (inciso I do artigo 72), depois de definir o
preço de referência (inciso II do artigo 72) e de realizar as
previsões  orçamentárias  (inciso  IV  do  artigo  72),  a
Administração Pública deve escolher com quem contratar e
justificar a sua opção (inciso VI do artigo 72), o que passa
pela apuração da proposta para si mais vantajosa (inciso VII
do artigo 72) e pela investigação das qualificações do futuro
contratado (inciso V do artigo 72).
Nessa  fase,  ela  não  precisa  tratar  todos  os  possíveis
interessados com igualdade, o que seria necessário se ela
devesse proceder à licitação pública. Repita-se, nos casos
de  dispensa  e  de  inexigibilidade  são  aceitos  agravos  à
isonomia,  que  cede  parcialmente  em  face  da
impossibilidade de realizar a licitação pública ou da proteção
de  outros  valores  relacionados  ao  interesse  público.
Contudo,  no  mesmo  passo,  não  se  quer  afirmar  que  a
isonomia é derrogada por completo, porque a Administração
Pública  não  pode  fazer  valer  discriminações
desproporcionais e desnecessárias. Portanto, para escolher
o  contratante,  a  Administração  Pública  não  é  obrigada  a
tratar  todos  os  possíveis  interessados  com  igualdade,
todavia, deve fazê-lo na maior medida possível.

E, Juliano Heinen2:

Trata-se  de  mais  uma  providência  que,  se  de  um  lado
melhora  o  controle  das  contratações  públicas,  de  outro
aumenta  significativamente  a  burocracia.  A  justificativa
objetiva sobre o fornecedor não pode ser levada ao extremo
ou tornada absoluta. De outro lado, não se pode admitir que
o processo de contratação direta se dê em função de mera
indicação  de  critérios  evidentemente  subjetivos  para  a
escolha  do  aludido  contratado,  sem  a  necessária
justificativa. Há de se ter um equilíbrio aqui.

Assim,  configura-se  como  suficiente  para  escolha  do  fornecedor  a
demonstração de preenchimento de todos os requisitos previstos neste
Termo de  Referência,  necessários  para  a  execução  do objeto,  e  de
compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado, em
consideração do art. 75 da Lei 14.133/2021.

Assim, em cumprimento do disposto no art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n.

14.133/2021,  inicia-se a presente exposição de modo a demonstrar  o  preenchimento de

todos os requisitos de habilitação previstos no Termo de Referência, necessários para a
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execução do objeto, e a compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado e

com o limite para dispensa por baixo valor.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

A contratação direta objeto do presente processo tem por finalidade o fornecimento

de  solução  completa  para  controle  eletrônico  de  ponto  e  gestão  de  frequência  dos

servidores  públicos  do  Município  de  Lindóia  do  Sul,  abrangendo  a  disponibilização  de

software de ponto eletrônico nas modalidades aplicativo e web, armazenamento de dados

em nuvem, suporte técnico integral e atualizações legais automáticas, compatíveis com o

sistema Ponto Secullum 4, atualmente utilizado pela municipalidade.

A escolha da empresa  MIXCONTROL ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, inscrita no

CNPJ  sob  o  nº  15.147.512/0001-52,  fundamenta-se  na  necessidade  de  garantir  a

continuidade  dos  serviços  já  prestados  com  o  referido  sistema,  assegurando  a  total

compatibilidade técnica e a integração entre o software em uso e o novo módulo de ponto

eletrônico.

Durante a fase preparatória do processo, foi constatado que o serviço demandado

exige compatibilidade direta com a estrutura tecnológica já implantada, o que restringe as

opções de fornecedores capazes de atender às exigências técnicas de integração, suporte e

continuidade  operacional.  A  MIXCONTROL  apresentou  proposta  comercial  plenamente

adequada  às  especificações  do  Termo  de  Referência,  contemplando  licenciamento,

implantação, treinamento e suporte técnico integral pelo período de 12 (doze) meses, pelo

valor de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais).

O preço ofertado foi comparado aos valores obtidos em pesquisa de mercado anexa

aos autos, demonstrando-se compatível com os praticados por empresas do mesmo ramo, o

que  assegura  a  vantajosidade  econômica  da  contratação.  Além  disso,  considerando  o

reduzido valor do contrato, o custo de eventual processo licitatório seria desproporcional

diante do benefício econômico que se pretende alcançar, de modo que a contratação direta

mostra-se  a  medida  mais  racional  e  eficiente,  em  observância  ao  princípio  da

economicidade e à proporcionalidade entre os meios e os fins administrativos.

A solução fornecida pela empresa contratada apresenta todas as funcionalidades

técnicas necessárias à adequada gestão da jornada de trabalho dos servidores municipais,

incluindo integração com os relógios REP iDClass da ControliD, emissão automatizada de

relatórios,  registro  remoto  e  georreferenciado  de  ponto,  controle  de  banco  de  horas,
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armazenamento seguro em nuvem e conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados

(Lei  nº  13.709/2018) e  com as  Portarias nº  671/2021 e  nº  1.510/2009 do Ministério  do

Trabalho e Emprego.

A  contratação  visa,  assim,  modernizar  o  controle  de  frequência,  reduzir

inconsistências  nas  marcações,  eliminar  o  uso  de  registros  manuais  e  aprimorar  a

transparência administrativa. A opção pela MIXCONTROL justifica-se ainda pelo fato de a

empresa possuir  atendimento  técnico  local  e  disponibilidade imediata  para  implantação,

fatores que garantem maior agilidade na execução e continuidade dos serviços essenciais

ao funcionamento da administração.

Dessa forma, a escolha do fornecedor está devidamente motivada, atendendo ao

disposto no art. 72, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, e a contratação direta encontra amparo

legal no art. 75, inciso II, do mesmo diploma, por tratar-se de serviço comum, de pequeno

valor e de inequívoca vantajosidade para a Administração Pública. Conclui-se, portanto, que

a empresa  MIXCONTROL ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA reúne as condições técnicas,

jurídicas e  operacionais  necessárias ao atendimento do objeto,  configurando-se como a

opção mais adequada e eficiente para o atendimento do interesse público.

Extrai-se do  excerto  supratranscrito  do Termo de Referência que,  tratando-se de

contratação direta por dispensa de licitação pelo  inciso II, do Art. 75 da Lei 14.133/2021,

considera-se justificada a escolha pelo preenchimento dos requisitos previstos no Termo de

Referência e pela compatibilidade com o preço praticado no mercado, nos seguintes termos:

Assim, configura-se como suficiente para escolha do fornecedor a demonstração de
preenchimento  de  todos  os  requisitos  previstos  neste  Termo  de  Referência,
necessários para a execução do objeto, e de compatibilidade do preço contratado
com o praticado no mercado e com o limite para dispensa por baixo valor.

Assim, verificar-se-á nas páginas a seguir o cumprimento desses requisitos.

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

Acerca  da  exigência  dos  requisitos  de  habilitação  e  qualificação  no  presente

processo de contratação direta, transcreve-se o exposto no Termo de Referência:

Prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que,

junto ao processo de contratação direta, deverá ser comprovado pelo

contratado  o  preenchimento  dos  requisitos  de  habilitação  e

qualificação mínima necessária, nos seguintes termos:
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os  casos  de  inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...]
V  -  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
[...]

Ora,  se  em  momento  posterior  à  escolha  do  contratado

deverá ser verificado o preenchimento dos requisitos de habilitação e

qualificação mínima, é requisito lógico que eles sejam requeridos e

definidos  em  momento  anterior  à  sua  verificação,  ou  seja,  no

presente Termo de Referência.

Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr1:

Além do preço, com base no inciso V o artigo 72 da Lei nº
14.133/2021,  é  importante  que  a  Administração  Pública
avalie as qualificações do futuro contratado,  que deve ter
habilidade  para  prestar  o  objeto  do  contrato,  devendo  a
Administração  Pública  buscar  elementos  que  retratem  a
experiência  anterior  dele.  Não  é  lícito  à  Administração
Pública, sob o argumento da dispensa e da inexigibilidade,
agir  imprudentemente, contratando alguém que não tenha
aptidão para tanto. É fundamental cercar-se de cuidados e
demandar  do  futuro  contratado  a  comprovação  das
condições  consideradas  adequadas  para  o  cumprimento
das obrigações contratuais.
Os  documentos  a  serem  exigidos  em  habilitação  nas
licitações são tratados no Capítulo VI do Título II da Lei nº
14.133/2021, divididos, conforme artigo 62, em habilitação
jurídica,  técnica,  fiscal,  social  e  trabalhista,  e  econômico-
financeira.

Conforme  apontado  pelo  autor,  os  tipos  de  habilitação

encontram-se  elencados  no  caput do  art.  62  da  Lei  Federal  n.

14.133/2021:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica
o  conjunto  de  informações  e  documentos  necessários  e
suficientes  para  demonstrar  a  capacidade  do  licitante  de
realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.

Ocorre que, de modo geral, em vistas das particularidades da

contratação  direta,  a  doutrina  já  entende  serem  aplicadas

1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 
140.
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integralmente à contratação direta somente as habilitações jurídica e

fiscal, social e trabalhista2:

Conforme art.  62,  há quatro tipos de habilitação:  jurídica;
técnica; fiscal, social e trabalhista; e econômico-financeira.
Destas,  a  habilitação jurídica (art.  66)  e a fiscal,  social  e
trabalhista (art. 68) aplicam-se integralmente a contratações
diretas. [...]
Quanto à habilitação técnica (art. 67), entretanto, em regra
ela se mostra desnecessária em contratações diretas, sendo
comumente substituída pela justificativa da razão de escolha
do contratado do inciso VI deste artigo, embasada sempre
na documentação julgada necessária parar tanto. [...]
Já  no  que  concerne  à  habilitação  econômico-financeira,
muitas vezes isso também pode ser considerado na própria
escolha  do  contratado,  ao  ponto  de  eventual  risco  de
inaptidão econômica se reduzir, já que a pessoa escolhida
costuma ter alguma solidez.

No caso concreto, a baixa monta da contratação e a ausência

de  grande  complexidade  técnica  dispensariam,  por  si  só,  a

necessidade  de  aferição  da  habilitação  econômico-financeira  e

técnica, respectivamente.

Para  além  de  desnecessária,  verifica-se  que  o  presente

objeto,  em  razão  da  entrega  imediata  (conforme  “Descrição  da

Solução como um Todo”) se conforma à situação prevista no art. 70,

inciso  III,  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021  para  dispensa,  inclusive

integral, da exigência de documentos de habilitação do contratado:

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo [Capítulo VI
– Da Habilitação] poderá ser: [...]
III  -  dispensada,  total  ou  parcialmente,  nas  contratações
para  entrega  imediata,  nas  contratações  em  valores
inferiores  a  1/4  (um  quarto)  do  limite  para  dispensa  de
licitação  para  compras  em  geral  e  nas  contratações  de
produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais). [...] 

Assim,  para  fins  desta  contratação,  a  Administração  já  se

encontra dispensada de exigir quaisquer documentos de habilitação,

ressalvada  por  imperativo  constitucional,  conforme  expõe  Joel  de

Menezes  Niebuhr,3 a  comprovação  de  regularidade  com  a

seguridade social:

2 SALES, Hugo Teixeira Montezuma. In: SARAI, Leonardo (org.). Tratado da nova lei de licitações e contratos 
administrativos: Lei 14.133/21 comentada por advogados públicos. 3. ed. São Paulo: JusPodivm, 2023. p. 965-
966.
3 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 
141.
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Ressalva-se que, de acordo com o § 3º do artigo 195 da
Constituição Federal,  “a  pessoa jurídica em débito  com o
sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não
poderá  contratar  com o  Poder  Público  nem dele  receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios”. Desse modo,
por força constitucional, mesmo que a contratação seja de
pequena  monta  e  realizada  por  contratação  direta,  a
Administração  Pública  não  pode  deixar  de  exigir  das
pessoas  jurídicas  a  comprovação  de  regularidade  com a
seguridade social.

Contudo, mesmo lhe sendo dispensado o dever de exigi-las,

para a contratação do objeto deste Termo de Referência, exigir-se-á

a comprovação, pelo contratado conforme Decreto 4.072/2024.

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV  -  a  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

A  Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Finanças

comunica que se trata de um procedimento de dispensa de licitação

nos  termos  do  inciso  II,  do  artigo  75  da  Lei  14.133/2021,  para

manutenção de veículo.

DIVULGAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A respeito da exigência da publicação do aviso de dispensa de licitação no presente

processo de contratação direta, transcreve-se o exposto no Termo de Referência:

O  art.  75,  §  3º,  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021  prevê  a

possibilidade  de  divulgação  da  realização  da  dispensa  por  baixo

valor – caso dos autos – em sítio eletrônico pelo prazo mínimo de

três dias:

Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00
(cem mil  reais),  no caso de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de manutenção de veículos automotores; 
II  -  para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
[...]
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse
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da  Administração  em  obter  propostas  adicionais  de  eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Conforme  sintetiza  Flávia  Garcia  Cabral,  “a  premissa  do

parágrafo é permitir que, mesmo não havendo uma licitação, possa

haver  uma concorrência na contratação por dispensa,  de modo a

permitir  que  a  Administração  realize  a  contratação  direta  mais

vantajosa”.4 Assim, o legislador previu a possibilidade de, dentro da

contratação direta, ser realizada uma verdadeira “minilicitação”, eis

que  se  dará  publicidade  prévia,  disponibilizar-se-á  prazo  para

apresentação  de  propostas  pelos  interessados,  devendo  a

Administração selecionar a “proposta mais vantajosa”. 

Entretanto, conforme disposto no Decreto nº 4.072 de 11 de

janeiro  de  2024,  em  seu  art.  160  inciso  IV,  fica  dispensado  a

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de

3 (três) dias úteis.

Art. 160. No caso de contratações de bens e serviços para entrega
imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta)
dias  da  ordem  de  fornecimento,  com valores  inferiores  a  1/4  (um
quarto) do limite para dispensa de licitação do inciso II, do artigo 75 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021 será dispensado:
[...]
IV – a divulgação prevista no artigo anterior.

Assim,  dispondo o  Termo de Referência,  com pleno amparo  legal,  serem
necessárias para a contratação do presente objeto, previsto no inciso II, do Art. 75 da Lei
14.133/2021.

Lindóia do Sul, 11 de Novembro de 2025.

FRANCIELE LOCATELLI
Secretária de Administração e Finanças

4 CABRAL, Flávia Garcia. In: SARAI, Leonardo (org.). Tratado da nova lei de licitações e contratos administrativos: Lei 
14.133/21 comentada por advogados públicos. 3. ed. São Paulo: JusPodivm, 2023. p. 1044.
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